
A Prefeitura vai dar início ao 
Natal de Luz. O evento pro-
mete, mais uma vez, trazer 
bons retornos econômicos, 
turísticos e financeiros para 
a cidade. Repetindo o suces-
so de 2022, o Natal de Luz 
vai gerar emprego e renda 
para o município. A abertu-
ra oficial das programações 
será no dia 09/12.

O Natal de Luz leva alegria 
às ruas da cidade e encan-
ta os visitantes com decora-
ções especiais, repletas de 
formas, luzes e cores distri-
buídas pelo município. No 
Centro, o público poderá visi-
tar a Vila Natalina, onde ha-
verá pontos de alimentação 
e os empreendedores locais 
poderão expor e vender seus 
produtos.

Um presépio gigante será 
montado no gramado da 
Igreja Nossa Senhora de 
Nazareth, que também terá 
uma função importante, onde 
as paredes da Igreja irão se 
transformar em uma gran-
de tela para a exibição de 
imagens natalinas através 
de projeções mapeadas. As 
projeções acontecerão dia-
riamente, durante todo o pe-
ríodo do Natal de Luz. Além 
da projeção e espetáculo de 
luzes, teremos apresenta-
ções teatrais nas escadarias 
da Igreja.

A Prefeitura também investiu 
em um Túnel Luminotécnico, 
que consiste na iluminação 

em forma de túnel em toda a 
extensão da ponte de pedes-
tres, mais conhecida como 
a ponte velha. A ideia é criar 
uma sensação de túnel en-
cantado, com muitas cores, 
e o local funcionará diaria-
mente das 19h às 01h.  Ain-
da na Vila Natalina, crianças 
e adultos poderão se divertir 
visitando a famosa Casinha 
do Papai Noel. A visita ao 
bom velhinho poderá ser re-
gistrada através de fotos gra-
tuitas, que serão impressas 
na hora.  Complementando 
as atrações, uma árvore de 
Natal com aproximadamente 
40 metros de altura embele-
zará ainda mais a cidade.

Todo o investimento da Pre-
feitura para a realização do 
Natal de Luz retorna com ex-
celentes números para o Mu-
nicípio. Em 2022, a Prefeitu-

ra investiu pouco mais de 
sete milhões de reais no 
evento, que gerou mais de 
vinte e três milhões de re-
ais de impacto econômico 
gerado pela movimentação 
no comércio, rede hoteleira 
e serviços. Vinte barracas 
foram instaladas para que 
trabalhadores autônomos 
pudessem trabalhar, geran-
do mais de 100 empregos na 
Vila Natalina.

Já na rede hoteleira, a ocu-
pação superou a taxa de 
90%. 300 mil pessoas visi-
taram Saquarema durante o 
Natal de Luz.
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LEI Nº 2.503 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a Semana da Valorização 
dos Profissionais da Saúde, a ser reali-
zada anualmente na primeira semana do 
mês de maio, e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída, no município de Sa-
quarema, a Semana da Valorização dos 
Profissionais da Saúde, a ser realizada 
anualmente na primeira semana do mês 
de maio, mês que tem comemoração, vol-
tada a profissionais da saúde.
Parágrafo único. A Semana ora instituída 
constará no Calendário Oficial de eventos 
do Município.
Art. 2º As despesas decorrentes da pre-
sente Lei correrão por conta de verbas 
próprias, consignadas em orçamento, su-
plementadas quando necessárias.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.
Saquarema, 29 de novembro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
Projeto de Lei nº 048/2023.
Autoria: Vereadora Raquel de Carvalho 
Oliveira Sant`Ana.

LEI Nº 2.504 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a criação da Semana Cons-
cientização sobre a Síndrome de Down, 
a ser realizada anualmente na terceira 
semana do mês de março, e dá outras 
providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída no município de 
Saquarema, a Semana Conscientização 
sobre a Síndrome de Down, a ser reali-
zada anualmente na terceira semana do 
mês de março, visando a divulgação e 
conscientização da Síndrome, como um 
elemento humanizado.

Parágrafo único. A Semana ora instituída 
constará no Calendário Oficial de eventos 
do Município.
Art. 2º As despesas decorrentes da pre-
sente Lei correrão por conta de verbas 
próprias, consignadas em orçamento, su-
plementadas quando necessárias.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.
Saquarema, 29 de novembro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
Projeto de Lei nº 061/2023.
Autoria: Vereadora Raquel de Carvalho 
Oliveira Sant`Ana.
 

LEI Nº 2.505 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023

Institui o Dia Municipal de Conscientiza-
ção da Apraxia de Fala na Infância - AFI, 
no Município de Saquarema.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal de 
Conscientização da Apraxia de Fala na In-
fância - AFI, no Município de Saquarema, 
a ser realizado, anualmente, na data de 
14 de maio.
Art. 2º A data que se refere o artigo 1º, 
fica incluída no calendário oficial de even-
tos do Município de Saquarema.
Art. 3º Durante a data a que se refere 
esta Lei, poderão ser realizadas ativida-
des conjuntas entre instituições públicas 
e entidades da sociedade civil, visando a 
promoção, divulgação e conscientização 
da população para o diagnóstico precoce 
à Apraxia.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.
Saquarema, 29 de novembro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
Projeto de Lei nº 166/2023.
Autoria: Vereadora Elisia Rangel de Frei-
tas.

LEI Nº 2.506 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a proibição da emissão de 
ruídos excessivos em escapamentos de 
motocicletas e dá outras providências. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-

REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica proibida a emissão de ruídos 
excessivos em escapamentos de motoci-
cletas, que estejam com descarga livre ou 
silenciador de motor a explosão defeituo-
so, deficiente ou inoperante.
Art. 2º Fica proibida a instalação de dis-
positivos e similares que intensificam 
potencialmente o ruído emitido nos esca-
pamentos de motocicletas que não esti-
verem de acordo com as normas da Re-
solução CONAMA nº 252 de 07 de janeiro 
de 1999.
Art. 3º A fiscalização deverá ser feita por 
meio dos órgãos municipais responsáveis 
pelo controle e respectivo ordenamento 
do trânsito.
Art. 4º Caberá ao Poder Executivo definir 
e editar normas que se façam necessá-
rias a fim de complementar com as devi-
das penalidades para execução desta Lei.
Art. 5º As despesas decorrentes da exe-
cução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas, se necessário.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogando as disposi-
ções em contrário.
Saquarema, 29 de novembro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
Projeto de Lei nº 209/2023.
Autoria: Vereador Abraão Ribeiro do Nas-
cimento.

DECRETO Nº 2.693 
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023

Abre Crédito Adicional Suplementar, por 
Superávit Financeiro, no valor de R$ 
644.972,74, para Reforço de Dotações 
Consignadas no Orçamento Geral do Mu-
nicípio.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei Municipal de nº 2.333 de 23 
de dezembro de 2022.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Su-
plementar, por Superávit Financeiro no 
Orçamento Geral do Município, no Institu-
to de Previdência dos Servidores Munici-
pais de Saquarema - IPRES, no valor total 

 ATOS DA PREFEITA
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de R$ 644.972,74 (seiscentos e quarenta 
e quatro mil, novecentos e setenta e dois 
reais e setenta e quatro centavos), para 
reforço orçamentário conforme anexo I, 
apurado de acordo com o resultado 2 do 
anexo II.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo an-
terior será compensado na forma do inci-
so I do § 1º e § 2º do art. 43 da Lei Federal 
n° 4.320/64, proveniente de superávit fi-
nanceiro apurado em balanço patrimonial 
do exercício anterior.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas da referida Unidade.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 30 de novembro de 
2023.
Saquarema, 30 de novembro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita 

Saquarema, 30 de novembro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

DECRETO Nº 2.694 
DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023 

Altera o Decreto nº 2.368, de 11 de agosto 
de 2022, que regulamenta a Lei nº 2.261, 
de 02 de agosto de 2022, que criou a 
Bolsa-Permanência a ser concedida aos 
estudantes aprovados no Programa Co-
nexão Universitária, que estejam matricu-

lados nas Instituições de Ensino Superior 
credenciadas.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, usando das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor, e;
Considerando a Lei Municipal nº 2.454, 
de 06 de setembro de 2023, que alterou 
a Lei Municipal nº 2.261, de 02 de agosto 
de 2022;
DECRETA
Art. 1º O Decreto nº 2.368, de 11 de agos-
to de 2022, passa a vigorar acrescido do 
seguinte:
Art. 3º A Bolsa-Permanência será conce-
dida aos contemplados pelo Programa 
Conexão Universitária, devidamente ma-
triculados, em curso presencial, podendo 
ser reajustada por ato da Chefia do Poder 
Executivo.
(...)

Seção 4 – Bolsa Permanência 
Odontologia

Art. 13-A Para fins deste decreto fica de-
nominada Bolsa Permanência Odontolo-
gia a de que trata o inciso IV do art. 1º 
da Lei 2.261, de 02 de agosto de 2022, 
concedida ao estudante matriculado em 
curso de odontologia em Instituição de 
ensino superior credenciada.
Art. 13-B O estudante contemplado com a 
Bolsa Odontologia receberá o valor men-
sal de R$ 1.600,00 (mil e seiscentos re-
ais) por transferência bancária para conta 
corrente ou poupança em nome do bene-
ficiário, previamente declarada no ato do 
requerimento.
Art. 13-C O requerente deverá apresentar 
na abertura do requerimento os documen-
tos discriminados abaixo: 
I- declaração da grade de curso; e 
II- comprovante de conta corrente ou pou-
pança bancária própria.
Art. 2º Esse Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
Saquarema, 01 de dezembro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
 

DECRETO Nº 2.695 
DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023

Altera o Decreto nº 2.385, de 31 de agosto 
de 2022, que regulamenta a Lei nº 2.276, 
de 24 de agosto de 2022, que criou o Au-
xílio Universitário a ser concedida ao es-

tudante, que esteja matriculado em Insti-
tuições de Ensino Superior credenciadas, 
não beneficiário da Bolsa-Permanência.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, usando das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor, e;
Considerando a Lei Municipal nº 2.454, 
de 06 de setembro de 2023, que alterou 
a Lei Municipal nº 2.276, de 24 de agosto 
de 2022;
DECRETA
Art. 1º O Decreto nº 2.385, de 31 de agos-
to de 2022, passa a vigorar acrescido do 
seguinte:

Seção 4 – Auxílio Universitário 
Odontologia

Art. 13-A Para fins deste decreto fica de-
nominada Auxílio Universitário Odontolo-
gia a de que trata o inciso IV do art. 1º 
da Lei 2.276, de 24 de agosto de 2022, 
concedida ao estudante matriculado em 
curso de odontologia em Instituição de 
ensino superior.
Art. 13-B O estudante contemplado com 
o Auxílio Universitário Odontologia rece-
berá o valor mensal de R$ 1.600,00 (mil e 
seiscentos reais) por transferência bancá-
ria para conta corrente ou poupança em 
nome do beneficiário, previamente decla-
rada no ato do requerimento.
Art. 13-C O requerente deverá apresentar 
na abertura do requerimento os documen-
tos discriminados abaixo: 
I- declaração da grade de curso; e 
II- comprovante de conta corrente ou pou-
pança bancária própria.
Art. 2º Esse Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
Saquarema, 01 de dezembro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita 

DECRETO N° 2.696 
DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023 

Dispõe sobre a alteração dos Membros do 
Conselho Municipal de Turismo – COM-
TUR no Município de Saquarema.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67, inciso VI e do 
art. 68 da Lei Orgânica do Município; e 
Considerando a Lei Municipal nº 562 de 
14 de novembro de 2001 que dispõe so-
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bre a criação do Conselho Municipal de 
Turismo – COMTUR;
Considerando o Decreto nº 2.255 de 
16 de fevereiro de 2022, estabeleceu a 
composição dos membros da Sociedade 
Civil Organizada do Conselho Municipal 
de Turismo – COMTUR, para o período 
2022/2024; e
Considerando, finalmente, a necessi-
dade de substituição dos membros re-
presentantes do Governo, referente à 
Subsecretaria de Cultura do COMTUR, 
solicitado através do Memorando nº 
375/2023 da Secretaria Municipal de Es-
porte, Lazer e Turismo;
DECRETA 
Art. 1° Fica alterada a composição do 
Conselho Municipal de Turismo – COM-
TUR, de que trata o Decreto nº 2.255 de 
16 de fevereiro de 2022, conforme abai-
xo indicados, até a regularização de sua 
composição para o período 2022/2024.

REPRESENTANTES DO GOVERNO
Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura, Inclusão, Ciência e Tecnologia
Subsecretaria de Cultura
Titular: Cilda Regina Ferreira da Silva
Suplente: Ioná Santos Belgues Romeiro
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
Saquarema, 01 de dezembro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves 
Prefeita

COMISSÃO ESPECIAL DE 
PREGÃO ELETRÔNICO
AVISO DE LICITAÇÃO

   PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 014/2023 – UASG 985909
Objeto: Registro de preços para futura 
e eventual contratação de empresa es-
pecializada em gestão da frota do trans-
porte escolar com locação de vans para 
transporte dos alunos matriculados no 
segmento de educação infantil da rede 

pública municipal de ensino do Município 
de Saquarema, conforme processo admi-
nistrativo nº 13.970/2023.
Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico.
Data da Licitação: 14/12/2023.
Horário: Às 10 horas.
Obs: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do Departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 09h30 às 16h30, no Portal 
de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Saquarema: https://licitaco-
es.saquarema.rj.gov.br ou no Portal de 
Compras do Governo Federal: https://
www.gov.br/compras/pt-br 
Local: Rua Coronel Madureira, nº 77 - 
CEP 28.990-756, Centro - Saquarema.
Saquarema, 01 de dezembro de 2023.
Guilherme Vinícius e Castro Silva 
da Silveira.
Pregoeiro.

EXTRATO DO TERMO 
DE HOMOLOGAÇÃO

Processo Administrativo nº 16.228/2023
Modalidade: Chamamento Público nº 
007/2023.
Objeto: Gestão educacional e adminis-
trativa do Centro Integrado de Educação, 
Esporte e Cultura de Saquarema.
Homologo o resultado do julgamento do 
respectivo procedimento licitatório, em fa-
vor da empresa ICA - Instituto Carioca de 
Atividades – CNPJ nº 01.953.247/0001-
95, situada na Av. Jose Silva de Azeve-
do Neto, nº 200, Bloco 6, Sala 103 e 104, 
Barra da Tijuca - Rio de Janeiro/RJ, no 
valor total de R$ 65.272.069,64 (sessenta 
e cinco milhões, duzentos e setenta e dois 
mil, sessenta e nove reais e sessenta e 
quatro centavos).
Saquarema, 29 de novembro de 2023.
Antonio Peres Alves.
Secretário Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
DE ACRÉSCIMO DO CONTRATO 

N° 121/2022
Processo Administrativo nº 8.765/2022.
Referência: Contratação de empresa 
especializada para efetuar serviços de 
limpeza e higienização de caixas d’água 
e cisternas nas Unidades Escolares e 
Creches da Rede Municipal de Ensino de 

Saquarema/RJ.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Distri Thech Comér-
cio e Serviços LTDA – CNPJ (MF) nº 
13.316.834/0001-52.
Objeto: O presente termo aditivo tem 
como objeto o acréscimo do contrato 
121/2022, firmado entre as partes em 
22/06/2022. 
Valor do Acréscimo: R$ 45.220,00 (qua-
renta e cinco mil e duzentos e vinte reais).
Valor do Contrato após o Acréscimo: 
R$ 359.100,00 (trezentos e cinquenta e 
nove mil e cem reais).
Dotação Orçamentária:
PT 12.361.0008.2.198; 
ND 3.3.90.39.99.00;
Fonte 155000;
PT 12.365.0008.2.199;
ND 3.3.90.39.99.00;
Fonte 155000.
PT 12.122.0008.2.164; 
ND 3.3.90.39.99.00;
Fonte 150001.
Data da Assinatura: 23 de novembro de 
2023
Antonio Peres Alves.
Secretário Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia. 

EXTRATO DO ATO DE 
DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Processo Administrativo nº 21.453/2023
Objeto: Atender famílias em vulnerabi-
lidade social e agricultores familiares, 
afetados por vendaval e fortes chuvas no 
Município de Saquarema/RJ.
1 – Termo de designação de servidores 
para monitoramento e avaliação da Lei 
Municipal n° 2.488 de 21 de novembro de 
2023, que instituiu o Auxílio Emergencial.
2 – Ficam designados os servidores: Moi-
sés Cardoso do Carmos, matrícula nº 
961509-2, Thiago da Silva Farinha Rodri-
gues, martrícula nº 8160-1, Karina Cam-
pos Corbacho, matrícula n° 960.917-2, 
Namiria Evangelista Costa, matrícula n° 
960.927-2, para exercerem a função de 
membros da Comissão de Monitoramento 
e Avaliação.
3 - Compete aos membros da Comissão 
de Monitoramento e Avaliação a avalia-
ção dos critérios de elegibilidade para o 
recebimento do benefício, conforme dis-

 AVISOS, EDITAIS, 
 EXTRATOS E TERMOS
 DE CONTRATO
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põe o § 3° do artigo 1° da Lei Municipal n° 
2.488 de 21 de novembro de 2023.
Saquarema, 28 de novembro de 2023. 
Daniele Borges dos Santos Vignoli.
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 044/2023 DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 004/2023

Processo Administrativo nº 4.072/2023.
Objeto: A presente Ata tem por objeto a 
aquisição de pijamas e sandálias para 
atender o Lar dos Idosos do município de 
Saquarema/RJ.
Contratado: Os preços, as quantidades, 
o fornecedor e as especificações dos ma-
teriais registrados nesta Ata, encontram-
-se indicados na tabela abaixo:

Valor Total: R$ 57.420,00 (cinquenta e 
sete mil, quatrocentos e vinte reais).
Fiscal: A fiscalização e aprovação do ser-
viço ficará a cargo da servidora Renata de 
Oliveira Cortes – matrícula nº 958796-3.
Saquarema, 23 de novembro de 2023.
Daniele Borges dos Santos Vignoli.
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 045/2023 DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 004/2023

Processo Administrativo nº 4.072/2023.
Objeto: A presente Ata tem por objeto a 
aquisição de pijamas e sandálias para 
atender o Lar dos Idosos do município de 
Saquarema/RJ.
Contratado: Os preços, as quantidades, 
o fornecedor e as especificações dos ma-
teriais registrados nesta Ata, encontram-
-se indicados na tabela abaixo:

Valor Total: R$ 14.400,00 (quatorze mil e 
quatrocentos reais).
Fiscal: A fiscalização e aprovação do ser-
viço ficará a cargo da servidora Renata de 
Oliveira Cortes – matrícula nº 958796-3.
Saquarema, 23 de novembro de 2023.
Daniele Borges dos Santos Vignoli.
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 046/2023 DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 004/2023

Processo Administrativo nº 4.072/2023.
Objeto: A presente Ata tem por objeto a 
aquisição de pijamas e sandálias para 
atender o Lar dos Idosos do município de 
Saquarema/RJ.
Contratado: Os preços, as quantidades, 
o fornecedor e as especificações dos ma-
teriais registrados nesta Ata, encontram-
-se indicados na tabela abaixo:

Valor Total: R$ 198.651,72 (cento e no-
venta e oito mil, seiscentos e cinquenta e 
um reais e setenta e dois centavos).
Fiscal: A fiscalização e aprovação do ser-
viço ficará a cargo da servidora Renata de 
Oliveira Cortes – matrícula nº 958796-3.
Saquarema, 23 de novembro de 2023.
Daniele Borges dos Santos Vignoli.
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 047/2023 DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 004/2023

Processo Administrativo nº 4.072/2023.
Objeto: A presente Ata tem por objeto a 
aquisição de pijamas e sandálias para 
atender o Lar dos Idosos do município de 
Saquarema/RJ.
Contratado: Os preços, as quantidades, 
o fornecedor e as especificações dos ma-
teriais registrados nesta Ata, encontram-
-se indicados na tabela abaixo:
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Valor Total: R$ 1.560,00 (um mil, qui-
nhentos e sessenta reais).
Fiscal: A fiscalização e aprovação do ser-
viço ficará a cargo da servidora Renata de 
Oliveira Cortes – matrícula nº 958796-3.
Saquarema, 23 de novembro de 2023.
Daniele Borges dos Santos Vignoli.
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

EXTRATO DO TERMO 
DE HOMOLOGAÇÃO 

Processo Administrativo nº 3.264/2023.
Modalidade: Concorrência Pública nº 
008/2023.
Objeto: Contratação de empresa qualifi-
cada, com fornecimento de material e de 
mão de obra, para execução de obra de 
construção da Escola Municipal De Enge-
nho Grande, Rua das Bananeiras, Enge-
nho Grande, no município de Saquarema/
RJ.
Homologo o resultado do julgamento do 
respectivo procedimento licitatório, e ato 
de adjudicação, em favor da empresa M 
Costa Serviços de Apoio e Construção 
LTDA - CNPJ nº 04.251.847/0001-08, 
situada na Av. da Usina Velha, nº 135 – 
Sala 7, Humaitá, Armação de Búzios/RJ, 
no valor total de R$ 14.644.441,09 (qua-
torze milhões, seiscentos e quarenta e 
quatro mil, quatrocentos e quarenta e um 
reais e nove centavos).
Saquarema, 23 de novembro de 2023.
Antonio Peres Alves.
Secretário Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DO CONTRATO
N° 231/2023

Processo Administrativo nº 6.002/2023.
Modalidade: Adesão a Ata de Registro de 
Preços nº 013/2023 – Pregão Presencial 
nº 013/2023 oriunda da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura, Inclusão, 
Ciência e Tecnologia do Município de Sa-
quarema/RJ.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Na Cara do Gol Distribuidora 
de Gás LTDA - CNPJ nº 08.745.154/0001-
14.
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada no fornecimento de botijão de 
gás GLP 13 Kg para uso em cozinha, para 
atender a Secretaria de Segurança e Or-

dem Pública. 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses.
Valor Total do Contrato: R$ 24.696,00 
(vinte e quatro mil, seiscentos e noventa 
e seis reais).
Dotação Orçamentária:
PT 06.122.0010.2.163;
ND 3.3.90.30.04,00; 
Fonte 170401.
Data da Assinatura: 14 de novembro de 
2023.
Evanildo Andrade dos Santos.
Secretário Municipal de Segurança e Or-
dem Pública.  

EXTRATO DO TERMO DE 
DESIGNAÇÃO DE 

FISCAL DO CONTRATO
Processo Administrativo nº 6.002/2023.
Contrato nº 231/2023.
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada no fornecimento de botijão de 
gás GLP 13 Kg para uso em cozinha, para 
atender a Secretaria de Segurança e Or-
dem Pública.
1 – Termo de designação de servidor para 
acompanhamento e fiscalização da exe-
cução a ser contratada, nos termos do 
art. 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.
2 – Ficam designados os servidores Pedro 
Paulo Almeida Pinto de Andrade – matrí-
cula nº 930720-3, para exercer a função 
de fiscal como titular e Carla de Albuquer-
que Moreira – matrícula nº 931036-2, para 
exercer a função de fiscal como suplente, 
do referido contrato.
3 - Compete ao fiscal do contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-
de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
Saquarema, 14 de novembro de 2023.
Evanildo Andrade dos Santos.
Secretário Municipal de Segurança e Or-
dem Pública.

LISTAGEM PRELIMINAR 
INSCRIÇÕES PARA O CURSO DE 

MEDICINA PARA VASSOURAS 
PELO APROVEITAMENTO 

DA NOTA DO ENEM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SA-
QUAREMA, por meio da COMISSÃO 
ESPECIAL DE ANÁLISE DOCUMENTAL 
DO PROCESSO SELETIVO DE CAN-
DIDATOS DO PROGRAMA CONEXÃO 
UNIVERSITÁRIA PARA CONCESSÃO 
DE BOLSAS DE ESTUDO, instituída pela 
Portaria nº 999, de 10 de novembro de 
2023, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, INCLUSÃO, CI-
ÊNCIA E TECNOLOGIA, torna pública a 
relação abaixo do resultado das análises 
documentais para concessão de bolsa de 
estudos integrais para o curso de gradu-
ação em medicina, pelo aproveitamento 
da nota do ENEM, para a Universidade 
de Vassouras através do Programa Co-
nexão Universitária, por meio do Edital 
nº 010/2023/SMECICT, em conformida-
de com a Lei Municipal n° 2.241/2021 e 
Decreto Municipal n° 2.232/2021 e suas 
alterações:

Saquarema, 1º de dezembro de 2023.
Antonio Peres Alves.
Secretário Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

 SECRETARIA MUNICIPAL 
 DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
 INCLUSÃO, CIÊNCIA 
 E TECNOLOGIA
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